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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 131/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 

Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso I da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 resolve: 
 

DECRETAR 
 

 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 314.000,00 (trezentos e 
quatorze mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

 

Código 
                 
Descrição         

                               
Fonte 

  Valor - 
R$. 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 

07.001 Departamento de Obras   
 

07.001.15.451.0020.2
017 

Manutenção do Departamento de Obras 

 

134    3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
     

1000 
                   
70.000,00  

07.002 Departamento de Viação e Serviços Urbanos   

07.002.15.452.0021.2
024 

Manutenção do Serviço de Iluminação 
Pública 

  

718    3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
     

1000 
                   
40.000,00  

   Total 
     

110.000,0
0 

 
08 

 
SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 

08.001  Fundo Municipal de Saúde   
 

 

08.001.10.122.0011.2
096 

Manutenção do Enfrentamento da Emergência Covid-19 

195 3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS        1019 
      

4.500,00 
08.001.10.303.0011.2
094 

Manutenção da Assistência Farmacêutica   

304    3.3.71.70.00.00 
 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

1000 69.500,00 

Total 
 

74.000,00 

 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

10.001  Departamento de Apoio Administrativo   
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

10.001.12.361.0014
.2071 

    Manutenção do Ensino Fundamental – 
Fundeb 40%   

 

571 
3.1.90.11.0
0.00 

  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

   1102 
     

100.000,00  

572 
3.1.90.13.0
0.00 

    OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1102 30.000,00 

Total 
 

130.000,0
0 

TOTAL 
GERAL 

 
314.000,0

0 
 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código Descrição         
                

Fonte Valor - R$. 

04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001  Procuradoria Jurídica  
04.001.02.062.0002.2005     Manutenção da Procuradoria Jurídica     

31    3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
      
1000 

                  
73.050,60  

      Total 73.050,60 

 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 

07.001 Departamento de Obras  

07.001.15.451.0020.1002 
    Obras Preliminares de Pavimentação e 
Infraestrutura Urbana  

  

123   4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
      
1000 

                  
9.910,44  

      Total         9.910,44 

 
08 

SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 

08.001        Fundo Municipal de Saúde   
 

08.001.10.301.0011.2027        Manutenção da Saúde Pública 
  

253  3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

1000         75.000,00 

08.001.10.122.0011.2096 
   Manutenção do Enfrentamento da Emergência 
Covid-19  

  

213    3.3.90.39.00.00 
      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

   1019        4.500,00  

08.001.10.302.0011.2093 
    Manutenção da Assistência de Média e Alta 
Complexidade  

  

296    3.3.71.70.00.00 
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

   1000 
        
21.538,96  

   
 

                                                  
Total  

     
101.038,96   
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dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 
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10 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   

10.001 
Departamento de Apoio 
Administrativo    

 

10.001.12.361.0014.2070 
    Manutenção do Ensino Fundamental – 
Fundeb 60%   

 

569 3.1.90.11.00.00 
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 1101 
     

100.000,00  

570 3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1101    30.000,00 

             Total  
 

  
130.000,00 

TOTAL 
GERAL  

         314.000,00 

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 09 de Dezembro 

de 2021. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 132/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 

Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 
resolve:  
 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e 
quinhentos reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

 

Código Descrição             Fonte 
   Valor - 

R$. 

07 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 

07.001   Departamento de Obras   
 

 

07.001.15.451.0020.2018 
  Manutenção de Ruas e Avenidas do 
Município  

 

146    3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

1504 
       

28.000,00  

07.002 
  Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos 

  
 

07.002.26.782.0015.2021    Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 
 

169   3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
        

1504 
               

11.500,00     
 Total 39.500,00 

                                                                                TOTAL GERAL  39.500,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
1.7.1.8.02.6.1.00.00 - fonte: 1504, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 
4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 849/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Mauá da Serra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

  
 Art.1º. Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de 
Mauá da Serra, ao Senhor “JOSE ADEMIR DE TOLEDO”, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Mauaserrano. 
 
 Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 
dezembro de 2021. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 850/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Mauá da Serra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

  
 Art.1º. Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de 
Mauá da Serra, ao Senhor “ALEXANDRE FERREIRA”, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
Mauaserrano. 
 
 Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 
dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 851/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Mauá da Serra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

  
 Art.1º. Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de 
Mauá da Serra, ao Senhor “MARCELO DOS SANTOS”, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Mauaserrano. 
 
 Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 
dezembro de 2021. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 852/2021 
 
 

SÚMULA:  Altera dispositivos da Lei Municipal nº 400/2013 que 
dispõe sobre Gestão Democrática do Ensino Público Municipal de Mauá 
da Serra, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, APROVOU, E EU, 
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º. O artigo 14 da Lei Municipal nº 400/2013, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
Art. 14. O processo de indicação terá seu início na primeira quinzena do mês de 

novembro, com a escolha da Comissão Eleitoral e seu término, com a realização da votação na segunda 
quinzena de dezembro.  
 

Art. 2º. Inclui parágrafo único ao artigo 29 da Lei Municipal nº 400/2013, com a 
seguinte redação: 

 
Parágrafo único. A regra prevista no caput do presente artigo, terá como única 

exceção, a eleição a ser realizada no ano de 2022, onde em razão da Pandemia, será possibilitado aos 
diretores que estiverem no segundo mandato a oportunidade de concorrer novamente.   

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de dezembro 

de 2021. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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